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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60 VI, da 
Lei Orgânica Municipal, considerando o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado realizado para 
a contratação temporária de Professor (a) Substituto 
(a), conforme Edital n. º 01/2018; considerando que o 
referido Processo Seletivo Simplificado encontra-se 
vigente tendo em vista que o prazo de validade foi 
fixado em um ano, conforme item 14.3 daquele Edital; 
considerando o disposto na Lei Complementar n. º 
005/2006, de 29.03.2006, que dispõe sobre a 
contratação de pessoal por tempo determinado para 
atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, no âmbito deste município; 
considerando o ofício n. º 20/2018, de 16 de fevereiro 
de 2018, emanado da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, solicitando que seja realizada a 
convocação de quatro  candidatas classificadas no 
referido processo seletivo.  
 
RESOLVE 
 
Convocar, as candidatas Cristiane Maria de Oliveira, 
portadora da CIRG n.º 7.802.731-2; Ondina Fatima de 
Oliveira, portadora da CIRG nº 2.063.553-5; Ariadines 
Cortes Moreira, portadora da CIRG nº 3.211.572-3 e 
Flavia Cristina Nucci dos Santos portadora da CIRG nº 
10.093.041-2, aprovadas respectivamente em 1º, 2º, 3º 
e 4º lugar no processo seletivo simplificado realizado 
para o emprego de Professor (a) Substituto (A), 
conforme Edital de Processo Seletivo Simplificado n. º 
01/2018, de 16 de janeiro de 2018, para comprovação 
de títulos até o dia 21 de fevereiro de 2018, às 
16h00min, na Secretaria Municipal de Educação deste 
município, localizada na Rua Cel. Emilio Gomes, 522, 
munidas dos seguintes documentos especificados no 
Anexo I deste Edital. 
   Findo o prazo acima sem que seja 
atendida a convocação a candidata que não fizer a 
comprovação de títulos, será remetida ao fim da lista de 
classificação final, de acordo com o item 12.1 do 
supracitado edital. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 19 de fevereiro de 
2018. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N.º 001/2018. 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

(CRISTIANE MARIA DE OLIVEIRA, ONDINA FATIMA 
DE OLIVEIRA, ARIADINES CORTES MOREIRA E 

FLAVIA CRISTINA NUCCI DOS SANTOS) 
 

• Fotocópias 
 

I.Identidade, CPF, Título de Eleitor, acompanhado de 
comprovante de votação nas últimas eleições ou 
justificação na forma da lei, certidão de nascimento 
(se for solteiro) ou certidão de casamento (se for 
casado), certidão de nascimento de filhos menores de 
14 anos (caso possua), acompanhada do cartão da 
criança (idade até 6 anos) e da declaração de 
matrícula e frequência escolar (idade entre 7 e 14 
anos); 

II.Extrato do PIS/PASEP emitido pela Caixa Econômica 
Federal, exceto em caso de primeiro emprego e 
ausência de inscrição (NIT), quando a Administração 
Municipal será responsável por solicitar o 
cadastramento do candidato a ser admitido;   

III.Comprovante de Residência Atual; 

• Documentos Originais e 
Fotocópias: 
 
I. Originais e Cópias legíveis e em bom estado de 
conservação dos títulos de escolaridade obrigatória 
descritos no item 7.1, bem como de tempo de serviço 
descrito o item 7.2 e aperfeiçoamento profissional 
descrito no item 7.3, caso tenham sido informados no 
Requerimento de Inscrição.  
 

• Documentos Originais: 
 

I.Certidão negativa de Antecedentes Criminais; 
II.01 foto 3 X 4 recente e colorida; 
III.Carteira de Trabalho com comprovante de inscrição no 

PIS/PASEP; 
IV.Declaração emitida pelo órgão contratante (no caso do 

candidato ter exercido cargo ou emprego público) de que 
não sofreu penalidade, no exercício de cargo ou emprego 
público, nem foi demitido a bem do serviço público; 

V.Declaração de que não percebe proventos de 
aposentadoria, que implique acumulação com a 
remuneração do emprego público a que está sendo 
convocado, excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, 
inciso XVI e XVII da Constituição Federal vigente; 

VI.Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego 
público, excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, 
inciso XVI e XVII da Constituição Federal vigente, quando 
deverá ser indicada a carga horária semanal, a 
compatibilidade de horários e a atenção aos limites 
remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 da 
CF; 

VII.Declaração de Bens e Valores. 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60 VI, da 
Lei Orgânica Municipal, considerando o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado realizado para 
a contratação temporária de Professor (a) Substituto 
(a), conforme Edital n. º 01/2018; considerando que o 
referido Processo Seletivo Simplificado encontra-se 
vigente tendo em vista que o prazo de validade foi 
fixado em um ano, conforme item 14.3 daquele Edital; 
considerando o disposto na Lei Complementar n. º 
005/2006, de 29.03.2006, que dispõe sobre a 
contratação de pessoal por tempo determinado para 
atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, no âmbito deste município; 
considerando o ofício n. º 22/2018, de 19 de fevereiro 
de 2018, emanado da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, solicitando que seja realizada a 
convocação de oito candidatos classificados no 
referido processo seletivo.  
 
RESOLVE 
 
Convocar, os candidatos Letícia Fernanda Soares, 
portadora da CIRG n.º 9.730.225-1; Kerllin Cristina de 
Oliveira, portadora da CIRG nº 10.823.258-7; Carlos 
Manoel Menezes Bueno, portador da CIRG nº 
9.499.524-8; Amanda Rodrigues Fernandes, portadora 
da CIRG nº 10.413.326-34; Alexandre Felipe Garcia, 
portador da CIRG nº 4.139.253-53; Claudia Fernanda 
Martim, portadora da CIRG nº 7.139.332-1 e Rosa 
Lucia Ziroldo, portadora da CIRG nº 2.044.419, 
aprovados respectivamente em 5º,6º,7º,8º,9º,10º e 11º 
lugar no processo seletivo simplificado realizado para 
a função de Professor (a) Substituto (A), conforme 
Edital de Processo Seletivo Simplificado n. º 01/2018, 
de 16 de janeiro de 2018, para comprovação de títulos 
até o dia 21 de fevereiro de 2018, às 16h00min, na 
Secretaria Municipal de Educação deste município, 
localizada na Rua Cel. Emilio Gomes, 522, munidos 
dos documentos especificados no Anexo I deste 
Edital. 
   Findo o prazo acima sem que seja 
atendida a convocação o candidato que não fizer a 
comprovação de títulos, será remetido ao fim da lista de 
classificação final, de acordo com o item 12.1 do 
supracitado edital. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 19 de fevereiro de 
2018. 
 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, Terça-Feira, 20 de Fevereiro de 2018. Ano IV Edição nº 901 Pág. 3 / 4 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2018. 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

(LETICIA FERNANDA SOARES, KERLLIN CRISTINA 
DE OLIVEIRA, CARLOS MANOEL MENEZES BUENO, 
AMANDA RODRIGUES FERNANDES, ALEXANDRE 
FELIPE GARCIA, CLAUDIA FERNANDA MARTIM E 

ROSA LUCIA ZIROLDO) 
 

• Fotocópias 
 

IV.Identidade, CPF, Título de Eleitor, acompanhado de 
comprovante de votação nas últimas eleições ou 
justificação na forma da lei, certidão de nascimento 
(se for solteiro) ou certidão de casamento (se for 
casado), certidão de nascimento de filhos menores de 
14 anos (caso possua), acompanhada do cartão da 
criança (idade até 6 anos) e da declaração de 
matrícula e frequência escolar (idade entre 7 e 14 
anos); 

V.Extrato do PIS/PASEP emitido pela Caixa Econômica 
Federal, exceto em caso de primeiro emprego e 
ausência de inscrição (NIT), quando a Administração 
Municipal será responsável por solicitar o 
cadastramento do candidato a ser admitido;  

VI.Comprovante de Residência Atual; 

• Documentos Originais e 
Fotocópias: 
 
I. Originais e Cópias legíveis e em bom estado de 
conservação dos títulos de escolaridade obrigatória 
descritos no item 7.1, bem como de tempo de serviço 
descrito o item 7.2 e aperfeiçoamento profissional 
descrito no item 7.3, caso tenham sido informados no 
Requerimento de Inscrição.  

• Documentos Originais: 
 

VIII.Certidão negativa de Antecedentes Criminais; 
IX.01 foto 3 X 4 recente e colorida; 
X.Carteira de Trabalho com comprovante de inscrição no 

PIS/PASEP; 
XI.Declaração emitida pelo órgão contratante (no caso do 

candidato ter exercido cargo ou emprego público) de que 
não sofreu penalidade, no exercício de cargo ou emprego 
público, nem foi demitido a bem do serviço público; 

XII.Declaração de que não percebe proventos de 
aposentadoria, que implique acumulação com a 
remuneração do emprego público a que está sendo 
convocado, excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, 
inciso XVI e XVII da Constituição Federal vigente; 

XIII.Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego 
público, excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, 
inciso XVI e XVII da Constituição Federal vigente, quando 
deverá ser indicada a carga horária semanal, a 
compatibilidade de horários e a atenção aos limites 
remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 da 
CF; 

XIV.Declaração de Bens e Valores. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, considerando o resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado realizado para 
a contratação temporária de Professor (a) Substituto 
(a), conforme Edital n. º 01/2018; considerando que o 
referido Processo Seletivo Simplificado encontra-se 
vigente tendo em vista que o prazo de validade foi 
fixado em um ano, conforme item 14.3 daquele Edital; 
considerando o disposto na Lei Complementar n. º 
005/2006, de 29.03.2006, que dispõe sobre a 
contratação de pessoal por tempo determinado para 
atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, no âmbito deste município; 
considerando o ofício n. º 22/2018, de 19 de fevereiro 
de 2018, emanado da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, solicitando que seja realizada a 
convocação de oito candidatos classificados no 
referido processo seletivo simplificado; considerando 
o disposto no item 6.6 do Edital n.º 01/2018.  
 
RESOLVE 
 
Convocar, a candidata Aline de Miranda, portadora da 
CIRG n.º 9.973.206-7, aprovada como portadora de 
necessidades especiais no Processo Seletivo 
Simplificado n.º 001/2018, realizado para a função de 
Professor (a) Substituto (a), para a comprovação de 
títulos até o dia 21 de fevereiro de 2018, às 16h00min, 
na Secretaria Municipal de Educação deste município, 
localizada na Rua Cel. Emilio Gomes, 522, munida dos 
documentos especificados no Anexo I deste Edital. 
Em razão da condição de portadora de necessidades 
especiais declarada no requerimento de inscrição, a 
candidata deverá apresentar Laudo Médico na forma 
do disposto no item 6.7 do referido edital, que ateste 
compatibilidade com as funções pretendidas, sob 
pena de não o fazendo ser excluída do processo 
seletivo. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 19 de fevereiro de 
2018. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2018. 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

(ALINE DE MIRANDA) 
 
 

• Fotocópias 
 

VII.Identidade, CPF, Título de Eleitor, acompanhado de 
comprovante de votação nas últimas eleições ou 
justificação na forma da lei, certidão de nascimento 
(se for solteiro) ou certidão de casamento (se for 
casado), certidão de nascimento de filhos menores de 
14 anos (caso possua), acompanhada do cartão da 
criança (idade até 6 anos) e da declaração de 
matrícula e frequência escolar (idade entre 7 e 14 
anos); 

VIII.Extrato do PIS/PASEP emitido pela Caixa Econômica 
Federal, exceto em caso de primeiro emprego e 
ausência de inscrição (NIT), quando a Administração 
Municipal será responsável por solicitar o 
cadastramento do candidato a ser admitido;  

IX.Comprovante de Residência Atual; 
 

• Documentos Originais e 
Fotocópias: 
 
I. Originais e Cópias legíveis e em bom estado de 
conservação dos títulos de escolaridade obrigatória 
descritos no item 7.1, bem como de tempo de serviço 
descrito o item 7.2 e aperfeiçoamento profissional 
descrito no item 7.3, caso tenham sido informados no 
Requerimento de Inscrição.  
 

• Documentos Originais: 
 

XV.Certidão negativa de Antecedentes Criminais; 
XVI.01 foto 3 X 4 recente e colorida; 

XVII.Carteira de Trabalho com comprovante de inscrição no 
PIS/PASEP; 

XVIII.Declaração emitida pelo órgão contratante (no caso do 
candidato ter exercido cargo ou emprego público) de que 
não sofreu penalidade, no exercício de cargo ou emprego 
público, nem foi demitido a bem do serviço público; 

XIX.Declaração de que não percebe proventos de 
aposentadoria, que implique acumulação com a 
remuneração do emprego público a que está sendo 
convocado, excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, 
inciso XVI e XVII da Constituição Federal vigente; 

XX.Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego 
público, excetuadas as hipóteses previstas no art. 37, 
inciso XVI e XVII da Constituição Federal vigente, quando 
deverá ser indicada a carga horária semanal, a 
compatibilidade de horários e a atenção aos limites 
remuneratórios estipulados pelo inciso XI do art. 37 da 
CF; 

XXI. Declaração de Bens e Valores. 
XXII. Laudo Médico original ou cópia autenticada, emitido 

até 12 (doze) meses anteriores contados do último dia 

do período de inscrição, atestando a deficiência e a 
compatibilidade para o exercício das atribuições 
pretendidas, conforme definido no item 6.7 do edital 
de Processo Seletivo Simplificado. O laudo deverá 
contemplar as informações especificadas nas alíneas 
“a” a “g” do item 6.7. 
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